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LEI N" 2745 DE 20 DE DEZEMBRO DÉ2023

PREFEITURADE

lúanutenÉó do CAPS (Centro de Atençáo
Psrcossocial)

SÃO G TARDO

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

oRÇAMENTo GERAL Do MUNIcÍPIo DE sÃo GorARDo, PARA

CUSTEIO DAS AçÓES DE MANUTENçÃO DE DESPESAS DIVERSAS

DAs SECRETARIAS MUNlclPAls E DÁ ourRAs pRovtoÊrucns'

o Povo do Município de são Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1., Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito Suplementar

ao orçamento Geral do Municipio no valor de Rg 481.64í,13 (quatrocêntos e oitenta e um mil,

seiscentos e quarenta e um reais e trêzê cêntavos), em favor das secretarias Municipais, com a

finalidade de cobrir despesas diversas, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei N"4'320/64

AÉ. 20. A natureza da deSpesa ê íonte no valor constante do artigo 1o sêrá incorporada na seguinte
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Manutengão do Servlço de Retransmissão
de Sinal de Rádio e TV
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SÃO GOTARDO
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AÉ.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 20 de dezembro de 2023'

344.500,00

r turrn.do de Íoíóa digit lPoí
DENISE ABADIA PEREIRIt orNrsreaÁohpEmrRA

oLrvErRAi78761 3 1 o697?sfsi"','x;'fii,r,3*

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Rua Prof. Mqria CoeIí Franco, n, 13 _ Centro - CNPJ: 18.602.037/0001.55 _Insc, Esí Isetúo

CEP: 38.800.000 - Estado de Mirrus Gerais tt'+w'saoíloÍardo'nry'sov'br
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Parágrafo único, Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações necessárias para

comp;tibilização ao PPA e LDo, nos termos do art. 16, § ío, incisos le ll da Lei Complementar no'

101/00.

Art. 30, Para Íazer Íace às despesas do artigo 2o, fica o Executivo Municipal autorizado a ulilizat

Excesso de nrrecadaÇão na fonte 'l 605 - Assisiência financelra da União destinada à complementação

," pãã"r*"t" a"s pisos salariais para profissionais da.enfermagem no valor de R$ 130.74400 (cento

e trlrita mil, setecêntos ê quarênta e oito reais), e na fonte 1542 - Íransf. do FUNDEB -

óomplômentaçao da Uniáo - úRRr no valor de R$ 6,393,|3 (seis mil, trêzentos e noventa e três

i"ul" 
"tru.e "Lntavos), 

e por Anulação dê DotaÉo no valor de R$ 344.500,00 (trezentos e quarenta

e quatro mil e quinhentos reais), cônforme disposto no inciso lll do §1'do art.43 da Lei Federal n'
4.320164 das seguintes dotações:


